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A proposta para que o 
Congresso Nacional impe-
tre medida junto ao Supre-
mo Tribunal Federal 
(STF) para pedir a decre-
tação da nulidade dos, acor-
dos relativos à dívida ex-
terna que não foram refe-
rendados pelo Legislativo é 
um dos principais pontos 
do relatório da Comissão 
Mista que examina o endi-
vidamento externo brasi-
leiro. Numa votação aper-
tada, foi incluído no relató-
rio um projeto de lei de au-
toria do deputado Irajá Ro-
drigues (PMDB-RS), pro-
pondo a suspensão do paga-
mento do principal, juros e 
demais acessórios da dívi-
da até que o STF decida a 
questão. 

A polêmica em torno da 
inclusão do projeto de lei no 
relatório começou dentro 
da própria comissão. Não 
concordando com a adição 
do projeto, o relator da ma-
téria, senador Severo Go-
mes, demitiu-se da função. 
Ele alegou que apesar de 
propor a suspensão dos pa-
gamentos da dívida exter-
na até que o Supremo deci-
da sobre a constitucionali-
dade dos acordos, o proje-
to, em seu artigo 2 9 , deter-
mina que a retomada dos 
pagamentos só ocorrerá 
após a assinatura de novos 
contratos. 

Reconhecendo a derrota 
na votação, Severo Gomes 
afirmou que o projeto do 
deputado Irajá Rodrigues 
não extingüe débito ne-
nhum, suspendendo o paga-
mento de todos. Ele salien-
ta que entre os credores 
brasileiros estão o Banco 
Mundial, o Banco Intera-
mericano de Desenvolvi-
mento e o Fundo Monetário 
Internacional. Outras dívi-
das, continua, foram con-
traídas junto ao Clube de 
Paris. "Há ainda um grupo 
de débitos junto a bancos 
comerciais estrangeiros e 
uma última categoria, inte-
grada pelos chamados cré-
ditos de curto prazo, desti-
nados ao giro de exporta-
ções e importações", 
acrescentou. 

O senador Severo Gomes 
afirmou então que acordos 
com o Clube de Paris pas-
saram pelo Congresso Na-
cional e "portanto, pare- 

cem formalmente legíti-
mos". Para ele, a decisão 
da Comissão Mista — cria-
da pelo artigo 26 da Consti-
tuição para realizar um 
exame analítico e pericial 
dos atos e fatos geradores 
do endividamento externo 
— "poderá causar graves 
prejuízos ao Brasil" no que 
tange aos créditos de curto 
prazo, ao nível das reser-
vas cambiais. 

Severo Gomes acrescen-
ta que, mesmo que o STF 
julgue nulos os acordos, 
não será possível anular 
aqueles feitos em outros fo-
ros. 
A propósito, o deputa-

do Nelson Jobim, um dos 
juristas do Congresso, dis-
se que, caso ocorra a decla-
ração de nulidade pelo Ju-
diciário brasileiro, ela terá 
que ser homologada no país 
do contratante, para ter va-
lidade no exterior. 

"O Brasil já pagou, de 
1971 a 1989, juros dessa 
dívida, no valor de US$ 123 
bilhões", afirmou o deputa-
do Oswaldo Lima Filho, fa-
vorável ao projeto Irajá 
Rodrigues — que foi apro-
vado na comissão por 11 a 
8. "Esses acordos foram 
contratados com violação 
ostensiva da Constituição",  
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acrescentou o parlamen-
tar, dizendo que a renúncia 
da alegação de soberania é 
uma delas. Segundo Lima 
Filho, com exceção dos 
acordos com o Clube de Pa-
ris, a grande maioria dos 
acordos da dívida externa 
não passou pelo Congresso. 
Ele afirmou que quando 
formular a ação no Supre-
mo o Congresso excluirá os 
acordos já referendados 
pelo Legislativo. 

O relatório da Comissão 
Mista precisará ainda ser 
aprovado pelo Congresso. 
O documento propõe ain-
da: que a comissão, enca-
minhe ao Senado Federal 
projeto de resolução fixan-
do condições necessárias 
para a aprovação de opera-
ções de crédito externo; 
que a mesa do Congresso 
notifique o Poder Executi-
vo, para que promova me-
didas judiciais cabíveis vi-
sando ao ressarcimento 
dos danos causados ao Bra-
sil pela elevação unilateral 
das taxas de juros; e final-
mente que o Congresso pro-
mova, junto ao Ministério 
Público, a responsabiliza-
ção dos negociadores da 
divida externa, pelas irn- , 
gularidades apuradas pela / 
comissão. 


